
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMI ES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂÍ{ICA MUNICTPAL E DO REGIMEÍ{TO INTERÍ{O DA

cÂnem MUNICIrAL; tEcrstaçÃo REt-AcIoÍ{aDA A INIctATrva

PROPOSTA f'-

PROIETO LEI No: 316/2025 -obu
Protocolo no: 3350/2025 - Data: 0310912025

Ementa do Pi{i/eto: Autoriza o Município de Muriaé a Íirmar Convênio com a

Câmard de ün?entes Lojisbs de Muridé

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft.72,VIl,II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Leglslativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

l.4unicipal.

PÉÊ côr P&r@ d. M.doÍôs 9É,cú16.c^MPGrÀ152 Íâl (32)36306 3050 cEP36340015 Munaé MG

E-Msrl cmnia€maÉmume mo oov b, ' s'Iê Oíriãl M€mrÉmunaê md dov Dr

ilum /

mv/,



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Ârt. 80 - O Prefeito pode solicatar urcência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.

§ 10 - Se a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do DLâ, sobrestando-se a delibera6o quanto aos demâis assuntos, pôra que se utilaze a

votaÉo.
§ 20 - o prazo do pãrágrafo anterior não coÍe em peíodo de recesso da cámara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especíal para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a código.

O Regimento Interno tamlÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

seÉ encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, par.t parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - 5e pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Crmissôes, estas s€ reunirão

@niuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, imProrrogávels, para opinareín sobre a

matéria, excetuôda a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se referê este artigo, e emitldoS os pareceres, incluiPse_á o

proieto na ordem do dia dã rêunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § lo, o pro.,eto seÉ anunciado para a

ordem do dia da íeunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preÍerênciô para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lei or9mentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, qúe Íeceberem emendas até a

1a diÍussâo, voltarão às comissfus respêctivas, as quals terão o prdzo máximo de 03 (tÉs)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir pãrecer sobre as inovaçõe§ propostas.

2- OUORUU EXIGI.D,O P^R VOÍACÂiO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votãção das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada inserese entre aquelas

cujo quorum é do projeto orã em debate.
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3 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 316 de 0310912025 que Autoriza o Municbio de Muridé a

frrmar Convênio com a Câmam dos Dirigentes Lojistas, carece ser analisado com base

nos fundamentos a seguir.

Da competência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é exclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a Lei Orgânica

dô l4unicípio e em consonância com a Constltuição Estadual e ConstituiÉo Federal.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e Municípios prevista no artigo 23,

incisos I, II, m, N, VI e X da Constituição tuderal.

Ârtigo 23. É cornpetência comum da União, dos Estàdot do oistrito Fedeíal e dos Municípios:

I - zelar pêlâ guarda da Constituiçâo, das l€is ê dâs instituições democníticâs e @nservar o

patrimônio Biblko;
Artigo 30. Comp€te àos Munijfios:

I - legislaÍ sobÍe assuntos de anter€sse local;
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Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não confllta com a Competência

Privativa da União Federal (attigo 22 da ConstituiÉo Federal) e também não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).

Da Leaislacão vioente

A Lei Orgânica do Município de l.4uriaé, estabelece em seu art. 94, o seguinte

Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

XVI - propor convênios, ajustes e contratos de interesse Municipal.

Vale destacar ainda que a mesma Lei Orgânica acima citada prevê o seguinte

Art. 73 - Compete privativamente à Câmara l"lunicipal:

XVI - autorizar celebração de convênio pelo governo do Município com

entidade de direito público ou privado;

Portãnto as Comissôes, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência ê oportunidade, dêstâca a leoâlidâde do conyênio, mediante

autorizacão Leoislativa, não havendo qualquer violação a legislação constitucional

e municipal, estando o presente projeto apto para apreciação, em virtude do princípio

da legalidade que norteia os atos da Administração.

4 . DA CONCLUSÀO FINAL DA COMISSÂO

Portanto, resla a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de lvluriaé.
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Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência paÍa iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 316 de 03/09/2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E IEGAL, devendo o mesmo

Derradeiramente, caber e

ressaltar que a emissão do parecer por essas comissões, é de cunho-n0glaI[cl]lg

opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráteÍ técnico ooinativo'

não vinculendo ae vareednra< à sllâ motivâ inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer

No que tange ao mérito/ cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA aPROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão Douco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câm

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Mutiaé, data da

ara pa lde Muri aé/MG para

RANGEL 1.4 RAP Presidente

14UNIQUE HELEN U VES SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE SO RO mbro

CHRIfiAN BAHIA - Suplente'

Comissão de Constituição, islação e Justiça - ComposiÉo art. 83 RI.

I Aítigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

P6çá Cê|. Pácháo dê M.dsr@. 3/ôr, Cênm ' CÀn P6r ! 152 Íer (s2) 36396-3050' CEP 36 330-015 - Mudaê MG
E-À&il ED.ll(EçêreQouíaê no oov bÍ siiâ ofiod ww emómuÍiaê m oov br



i4ÁRIo LÚCIo - Presidente

DEV CORREA - Rêlâtôr

ANTÔNIO AFONSO TO|.4AZ (AFONSO DA SAUDE) - l'lembro

CLEISSON EVANGEUSTA DE CLEISSINHO) - Suplente':

Comi§são de Administração Pública - Composição aÍt. 83 RI.

REGINALDO D Presidente

CLEISSON EVANG (CLEISSINHO) - Relator

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO SAUDE) - f4embro

DEVAIL coRRÊÂ - Suplente3

Com. de Finangas. Orsamentos e Tomada de contas - Composição aÊ. 83 RL
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PROIETO LEI No: 316/2025

Protocolo no: 335012025 - Data: 03/09/2025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentâda: Ementa do PÍojetot Autoiza o Município de Muriaé a frrmar Convênio

com a Gmara dos Dirigentes Lojistas

AutoÍ: Poder Executivo

Ab initio, imrP-nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurÍdica exarada não tem força vinculante. podendo

De qualqueÍ sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n fl e inati

substjtuir a manifestação das Comissões Legislativas esoecializadas. pois a vontade do

r

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiçã.

m
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Como iá destacado no Darecer das Comissões. a análise da oDortunidade e a

NC Sen

lise técni

m n IS CA

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se oara tanto.

as formê.lidadcslegaile_rc9-mcntaj!

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do l4unicípio. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade, não

hãvên.lô Ílârlâ ôr rê imnê.ã ô <êr r nôrmâl frÂmitê

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data dd votação do parecer dds

Municipal de Muriaé.

Câmara

Francisco Carvalho rídico

OAB/MG

4 "O paree, emitido por procurador ou advogado de ór9ão dd administrdção pública não é ato

administrativo. Nada mdis é do gue d opinião emitida pelo operador do direio opinião técnicojuidicq

gue orientará o ddministrador na tomdda da decisãq na prática do ato administrativq que se constitui

nê ex4u6o e( oficio dd lei. Na opoftuniddde do julganentq porqudnto envolvido nd espe?ie simples

parecer, ou sej4 ato opinativo gue poderia ser, ou nãq considerado pelo administrador" (Mandado de

S€urança no 24.584-1 - Distrito FedeÉl - Relator: Min. I'4arco Aurélio de l\4ello - STF.) Sem grifo no

originâl

I

Trata-se de um parecer opinatlvo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especiÍica, já expôs a sua posição a

respeito4.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçâmentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento lnterno:

Art 170. Udo em Plêíárlo, o proiêto sêÉ dist lbuído às comisÉô.s Pc.m.nêntes, qu€

cuidarão dG aprrsêntar parêcêr à l,lêsa, sêndo quc, tGndo âssim ocoÍÍido, o píojeto sêrá

induído na ordqn do diâ para discsssão e votaéo, confonnê segúê:

§ 10 - Em regrâ, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (fes) vota@s;

§ 20. No Plenáíio o projeto é submetado à 1a (pímeira) discr.,ssão, podendo ser:

a) íejeitado;

b) àpÍovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comisóes;

d) receber emendas, subemendâs ou subsütutivos em Plenário.

I - sê o Projeto é rejeitado seguini parâ â seoetaria da Cámara pard arquivàmento;

II - Na hiúese de ser aprovôdo §êm emendas, sêrá enviado à Mesa Diretorâ para. nas reunlões

subsêquentes, ir à 2a e 3a votações;

lll - Se for aprovado com emendas dàs Comissões, será enviâdo à comissão de Redação para

elaborôção de ópia da rcdaçâo do venodo, ou seiê, à nova redação do projeto com as emendôs

aprovadâs no 1o (pnmeiro) tuÍno de votaio, pâra que eíe retome âo Plenáno;
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§ 30 - Havendo àpresentâção de eínendâs em Plenáno, o Pmjeto sâirá da pauta, sendo remetido, com

as emêndâs, às Comissões PerÍnânentes competeótes, apos o que, emrtidos 06 pareceres, rctomará à

fuem do Daa para apredação peb nenárjo;

§ 40 - O projdo que re@ber eÍn€ndas em Plenário Íetúnará à5 comissôes ê vollãrá à pâuta ainda em 1a

(primeirô) discus.aão, podendo ser:

ô) âprovado com emen&st hipótesê em que será eíviàdo à Comissão de Redaéo para elaboraÉo da

ísda!ão do vencido;

b) ôpro!'ôdo, tendo âs emendas rejêitâdâs, seguirá para a Secrüria para ir à 2â discussão e votãdo.

II _ DÂS EMENDAS

Com base em todos os asp€ctos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento lntemo da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem especificar que serão substitutivas ou aglutinativas. deve orevalecer a 1a

(orimeira) Emenda apresentada.

Art. 197. Emenda e a proposição apresentada como acessoria de outra, podendo ser:

I - suprcssava - aquela que implicâ no cancelamento de parte da proposlÉo;

lI - sub5titúivô - é aquela ôpresentada como Sucedânea de parte de uma proposiéo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

lll - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

Iv - de redaÉo - aquela que ôltera somente a reda6o de quahuer proposição.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a vIABILIDADE DE APROvaçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIt quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões p€rmanentes, nem tão Douco reflete o

pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros dêsta comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal Muriaé/f4c, datd da votação em plenário.

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

(CLEISSINHO) - Relator

lrurÔrulo *oNso soAREs roMAz (AFoNso DA SAÚDE) - l4embro

DEVAIL GoMES coRRÊA - suplente5

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição ârt. 83 RI.
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUr{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, IlI, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especmcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo juríCico: a lei (ou outro ato normativo).

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.
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A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoâs, sendo voltadas a um grau indeterminado de dêstinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pecluenos enos ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submeti6o 5 2a lsegunda) discussão, s€guindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alínêas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, U e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DÂ REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a sua

redação. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redaÇão frnal do Projetq pdra ser discutida e votdda, independe dos

intersícios constdntes deste Reg i men to.

IV . PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pêlê3

publicâcão da oresente lêi.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com êventuais aiustes feitos Dor esta Comissão (se necessário)
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art. 240 do Reoimento Interno6. da votação em plenário.

wrlsoN c. Dos REIS SANTOS ( DO WILSON REIS) - Presidente

CHRI NUS - Relator

CLEISSON EVAN (CLEISSINHO) - lvlembro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - Suplente'

Comissão ate R.edação e Assunto§ Diversos - Compo§iÉo art. 83 RI'

" krii adnitida efieúa à tdaÉo l,nal, com a frnaliCade exclusiva de otdedat a natériL comair a

tinguagem, os enganos, as contrâdlfu ou para aclarar o seÚ Exto'

I ArtiSo 66. §§ 1 e 2 do ReqiÍlento Intemo

PBç! Cêr Pácheo d. [lêó.rd rd cê4lo c{vPosra'. 52 Iêl í32)363S&3050'CEP3633ô!15 Munàé irc
C_M.i e4Iqé!ê c!l!:3! qlq39' u Si' Or'ê'r eÂa!-çmêIêE!írgrÂ!ú!g

dando a matéria a forma adequada para sua Dublicacão. conforme estabelecido no


